
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO — SUPRAM- 
ASF 

ATO DE ARQUIVAMENTO 

O Superintendente Regional de Regularização Ambiental — S1JPRAM/ASF, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando que em 02/06/2014 foi formalizado o Processo Administrativo de LO do empreendimento 
ICAL Indústria de Calcinação lida (PA n.° 00038/1986/018/2014) para a atividade de lavra a céu aberto 
ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento, código A-02-05-4, com produção bruta de 
3.000.000 toneladas/ano, classe 6, com potencial poluidor grande e porte grande„ conforme 
Deliberação Normativa n°74/2004 do COPAM. 

Considerando o teor do Parecer Único, protocolo SIAM n.° 0091372/2017, bem como da papeleta de 
despacho jurídica, que recomenda o arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos 

. legais expostos; 

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução CONAMA 	237,. de 
19 de dezembro de 1997; 

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua 
finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
supeiveniente" (Lei n.° 14.184, de 31.01.2002). 

Determino o arquivamento do Processo Administrativo n.° 00038/1986/018/2014, do • 
empreendimento da ICAL Indústria de Calcinação Ltda, CNPJ-MF n.° 17.157.264/0003-18, 
localizada no município de Pains/MG. 

Caso tenha sido apurado débito de natureza ambiental, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da 
SEMAD•para que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza 
ambiental em dívida ativa do Estado. 
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Hidelbrando Canabrava Riertues to 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

SUPRAM-ASF 

Mod. SEMADP3PA - Papeleta de Despacho 

Divinópolis, 25 de janeira de 2017. 
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